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EMENTA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL No 1480, DE 25 DE MAIO DE 1998, QUE

tNSTtrut o Novo cóDtco DE posruRA oo uutttcípto DE AFoNSo cLAUDto/ES.

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar no 00212023 de autoria do Vereador: Marcelo Berger Costa,

que ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL No í480, DE 25 DE MAIO DE 1998, QUE INSTITUI

o Novo coDrco DE PoSTURA oo rrlrunrcÍpro DE AFoNSo cLÁuoroles.

A presente proposição, tem como escopo regulamentar a venda de mercadorias em bancas de

revistas e jornais de nosso município.

Com o avanço tecnológico, o uso da internet torna-se cada vez mais frequente entre pessoas de todas

as idades, sendo assim, os impressos têm perdido espaÇo para os informativos digitais.

Logo, a prêsente proposta tende a viabilizar a venda alternativa de outros produtos, mas mantendo

incólume as características de uma banca de revistas e jornais.

A matéria foi protocolada em 30 de março de 2023, sob o Processo no 06712023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 31 de março de 2023. Após o regimental despacho, visando

à necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as C

Constituiçáo, Justiça e Redação passa a analisar e emitir sobre o presente Projeto
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No entanto, salienta-se a importância de manter a venda dos jornais, revistas e demais impressos,

respeitando a população que não conseguiu ainda aderir a era digital.
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lnicialmente, cumpre dêstacar que, pela descrição do projeto, constatamos que o mesmo trata de

matéria de competência legislativa, em conformidade com a legislação pertinente.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com a

técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se adequar

às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

No que se refere ao quórum. O Projeto de Lei será aprovado pelo voto favorável da maioria simples,

estando presente a maioria absoluta de membros desta Casa de Leis, em votação simbólica, nos

termos dos arts. 21í, inciso I e 212 do Regimento lnterno da CMAC.

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta Comissão, a

CONSTITUCIONALIOADE, LEGALIDADE, JURIDICIOADE e BOA TECNICA LEGISLATIVA, ao Projeto

de Lei Complementar no 002Í2023 de autoria do Vereador: Marcelo Beryer Costa

/l
CARLOS ROBERTO T SOUZA

Rel

III - VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

O Presidente e demais membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanham na

ROSERE PAULINO DA SILV
Presidente

o L st STA AB Lto
Membro-lnterino
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II - PARECER DO RELATOR

íntegra o voto do llustre Relator.
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PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

cláudio/ES, a coMlssÃo DE coNsTlTulÇÃo, JUSTIçA E REDAÇÃO, concluiu seu parecer, pela

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. JU IDICIDADE e BOA TECNICA LEGISLATIVA ,ao
Projeto de Lei Complementar no O0212023 de autoria do Vereador: Marcelo Berger Costa.

Sala de Reuniões "Dr. José Almerio Petronetto"

Afonso Cláudio/ES, 05 de abril de 2023.

souzAROSERENE PAULINO DA SILVA

Presidente

CARLOS

Relator
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Membro-lnterino
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